
PREFEÍTUBA MUNICIPAL DE CAARAPÔ

Gabinàt do Prcfcito

LEI TUNICIPAL DE NO í,373iiIOí9, DE 28 DE ÍTARÇO DE 2019.

"DISPÔE SOBRE A ALTERAçÃO E ACRESCEÍ{TA
DISPOSITIVOS NA LEI MUilrclPAL H' 1.2§1?o15,
DE 29 DE JUNHO DE 2015, E DÁ OUTRÂS
PROVíOÊNC|AS."

O PrcfeÍb tunlctpel de Caarapó, Esúado de fato GÍ§§o do Sul, no uso dea attibulçÕes
quê lhê râo conÉridar por lel, faz 3.b6r que a Câmâle tunicipal aprcvou ê êle senciona a
seguinto lei:

Aú 1o. Altera o § 29 do aügo 22 da Lei Municipal no 1 .246/2015, que pasge e ter a
seguinte rcdaçáo:

§ ?, Os Conselhos TúelaÉs em funcionamento, assim como aqueles a serem
criados, sáo administrativamênb vinculados à Secretaria Municipal de Administraçáo, atuândo
como órgãos pêíÍÍlancírtes e auEnqnos, nfo jurisdiráonais, êncanegados de zelar pelo
cumprimênto (bs diíêitos de cÍianças e adolescÊntes, dcfinidos em Lei Fedêral no 8.069/1990 e
oúras legislaçóês conelatas,

AÉ ?. Altera o § "lo ê ? do artigo 26 da Lei Municipal no 1.24612015, que passa a
ter a seguinte redaçáo:

§ 'to. Oe Conselhos Túêlares funcionarão êm local de fácil âcêsso à população, no
res@ivo terÍitório de abrangência, disponibilizados pela SecÍetaria Municipal de AdminislraÉo e
corúaráo com iníalaÉG Íisicas adequadas, com acessibilidade arquitêtônica e urban[stica e que
garanta o atendimento indiüdualizado e §giloso de crianças, adolêscêntes e famílias.

§ 2" Compete à Sêcre{aÍia Municipal de Administraçáo dieponibilizar êquipamentos,
máeriaís, veÍculos, servidoÍEs municipais do quadro efe,tivo em quarúidade e qualidade suficiente
para a garantia da pÍestaçáo do Serviço Público.

AÉ 3o. O artigo 35 da Lei Municipal no 1 .24612015, passa a têr a seguinte redaÉ:

AÉ. 35. Somente podeÉo se inscrever para concoÍTer ao pleito de membío do
Conselho Tutelar os candidetos que píeencherem, áé o encêrramento das inscriçóes, cs critérios
exigidos pelo artigo 133 da Lei n' 8.0ô9/'t990, Resoluçáo no 170 de 10 de Dêz6mbro de 2014,
além de outros rcquisitos êxpressos na legisleção local espêcificâ, compatíveis com as áribuiçóes
do Consêlho Trrtêlar.

§ 10. DentÍe os requisitos adicionais para a candidáura a membro do Conselho
Túelar a serem exigidos pêh legislsÉo local, dêvem ser consideradas:

I - Experiência na promoçáo, proteçfu e deíesa dos direitos das crianças e
adolescentes:

ll - Reconhêcida idoneidâde moral, firmada em documerúos próprios;

lll - Compraaçáo de conclusáo, no mÍnimo, de Ensino Médio;
lV - Habiliteçáo - cat€gorie B;

V - Residir no municífio;
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Vl - Ester no gozo de dirciloe eleitorais;

Vll - Náo êxoÍcer mandâto politico;

Vlll - Náo êstÊr sêndo procêsssdo criminelmênte no municÍpio, ou em qualquer

lX - Náo ter sofrido condenaçáo Judicial, lransitada em julgâdo, nos têrmos do
ertigo 129, cla Lêi no 8.069/90;

_ X - Estar no pleno gozo dae eptidóês fisica e mental pera o exercÍcio do cârgo de
Conselheiro Tutêler.

§ 20. Além do pÍeênchimento dot Equisitos indicados no paÉgraÍo anterior, será
obrbatória a aPPvaçáo 9T plqq de conhecimentos sspêcifcos sobre o Eslatúo da Criança e do
Adolêscênte (ECA) ê n$õês básicas de infoÍmática, dê c8rátêr êlimináório.

_ § 30. A rBalizaÉo da pÍova mencionada no paÉgrafo antcrior, bem como os
reye$iv§ aitérios dlapro@o, ficaráo a cargo do Consdho Uuáicipat dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA, que rêgulamentaÉ por meio de resoluÉ.

§ 4o. Diante da demanda do município, fica gararúida uma vaga ê sua respectiva
suplência à população indígena, desde que preencfridos iodoa os requisitó para inscàçào e
postêrior apÍovaçáo em prova de conhecimentos esp€cÍfcos:

. I - o náo prcendrimento doe requisitos de insoiçâo ou aprovaçáo na pova de
conhêcimentos êspecíficos toma, autorndicemênte, a vaga destináda à amita coáconênáa.

§ 5o. O membro do Comêlho Municipal dos Direitos da Criança ê do Adolescentê -
9MPOA o_u :êryrdor municipâl ocupante de caqo êm comislâo que pretenáa concoÍrer ao cargo
dê Consêlheiro Túelar deveÉ requeÍêr o sêu afastamento no ato àa iàscriÉo.

§ 8o, A candidatura para o Conselho TrÍelar é individual ê sem vinculaçáo a paítido
polftico, sendo vedada a brmaÉo de chapas agrupando candidáos.

AÉ 40. Attera o aÍtigo 56 da Lei Municipal no 1.246t2O15, que passa a ter a
sêguinte nrdaçâo:

AÍt 56. sem pÍêjuízo de sua remuneraçáo, o conserheiro Tutelar fará jus à
percepçáo daÊ seguiÍrtês vanlagens:

I - Cobertura Previdenciária;

ll - Gozo de Íérias anuais remuneradas, acrescidâs de 1l3 (um têíço( do varor da
remuneraçáo mensal;

lll - Licença Matemidade (.tA0 dias):

lV - Licênça Páemidade (05 dias);

).

')

V - Gratificaçáo Natalina (aí1. 194, do Estatuto da Criança e do Adolescente



EsÍÂrc É MÂTO GFGO rc g.IL

PREFEITLNA i,IUNICIPAL DE CMFAPÓ
Gabin*t do Prcfzito

§ í0. A remuneÉção do Conselheiro Tutelar será equivalente a aribuída ao cârgo
de nível lX da tabela dê vencimentos publico municipal, abrangendo caça hoÉria de 40 horas
semanais, indusos plantõ6, ÍEriados e finais de semana, com Gajustê pÍopoÍcional âos
vencimentos do seÍvidor público municipal.

§ ?. A remuneraçào fixada durante o período de êxercício eúetivo do mandato
elêtivo náo configura vÍnculo emprcgatício com a municipalidade, náo podendo, êm nenhuma
hipotese e sob qualquer título ou pÍ€teío, excêdêr a peílinente ao funcionalismo municipal de
nível málio.

§ 3o. (permanece)

§ rto. (Permanece)

§ §o. (pcrmanece)

§ 6o. (permanece)

§ 7É, Aos mêmbros do Conselho Tutelar tamlÉm será assegurdo o direito de
licença para tratamento cle saúde, na forma e de ecoIdo com os ditames do êsáuto do servidor
público municipal, aplicaclo no que coub€r ê naquilo quc náo dispuser contrariamentê eía Lei.

§ 8o. Os m€mbros do Cons6lho Tutelar náo teÉo diÍêito a Ucença prêmio e
Licença para tratâr de lnteressês Particulares (TlP), também náo seÉ rêmunerada a Licsnça pala
atividadê política.

§ 9e. É vedado o êxêÍcício de qualquer atividade remunêrada ciurante o peíodo da
licença, sob pêne de cassaçlb da licença ê desüIuiÉo da funÉo.

AÊ 5o. Esta lei erürtl êm vigor na data de sue publicação, revogedas as
disposiçÕ$ eÍn contÉrio.

GABINETE DO PREFETTO MUN|C|PAL DE CAARAPô MS, em 28 de maço dê
2019.

l^Jü'JtI
AndÉ Luls NezzÍ de CaÍvalho
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